
Sstado de Goiás

Prefeitura do Mujiieipio de Formosa

lEI Hfl 08-S, lE 18 PB miO lE I«977*-

Faz aprovação da. plarta de loteaznento ur*ba^
no do dominio púlslico municipal» localizado
na cidade Fozmosa e dá outzas providencias*

A ntigawt JOT lOIPAIi UB POm®SA,ESTADO DE GOIÍS, decretou e eu sanciono
a seguinte lei:-

Artfl 12 - Fica aprovada a planta do loteamento urTj ano» denominado "Vi
la Aurora"» do dominio publico municipal» Iccalizado do lad o
Kozdeste da cidade Formosa» em e stado contiguo» com o Bairro
"Volta do Bre3o"»fazendo confrontação» na parte do fundo»com
a Avenida Parq^ue» marginal do lega to "Brejo"» circundado /
pelas ruas Sérgio Teixeim e Pilzilina Alves de Souza e por
áreas de terreno do dominio particular*

Parágrafo TÍnico:-A planta do loteamento urbano» deno minado "Vila Auro
ra. **^»projetado, em área de terreno urbano» parte integrante /
da planta geral da cidad e Formosa» a provada pela lei muni
cipal número 142/74» de 31 de outubro de 1*957» fica integra
do na mencionada planta geral» por força da presente lei*-

Artfi 22 - A planta do referido loteamento urbano» denominado "Vila Aib-
rora"» e elemento integrante desta lei e foi elaborada» sob
a responsabilidade do Departamento de Obras e Serviços Públi
cos -D*0*S*P* da Prefeitura tto Municipio de Formosa*-

Art2 3^ Bevogam-se as disposições em contrario*

Artá 4fi - Esta. lei entra em vigor na data de sua puT^Hcàcão*-
Pa^feiijuxa Ilunicipal de Formosa» Gabinetp do Prefeito» na ci

dade Formosa, em 18 de maio de 1*977«"" ^

Sinval G(

Assesso:

Bsgistrada às fls* do livro próprio*
Afix ada no'"placard" de publicidade*

Data supra*

Bacharel Se^riano Batista Filho-
Prejfóito Municipal*-

alves de O liveira-

Listrativo*-

(&A>Q M>tofAA>tev —
Bvandina Gome^Pugliani
Aux* de Administração—AD—02*—


